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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 13 da presente Medida Provisoéria, a seguinte redagéo:

“Art 13 Fica autorizada a concessao de bénus de adimpléncia nas taxas de
juros das operagbes contratadas no ambito do Programa FAT Giro Rural, estabelecido por
resolugdo do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT, e
daquelas originalmente celebradas sob a égide deste programa e reclassificadas com base
na Resolucao no 3.509, de 30 de novembro de 2007, do CMN, de modo que a taxa efetiva
de juros seja de cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento ao ano, observado
que: :

JUSTIFICACAO

A presente Emenda autoriza a concessao de bénus de adimpléncia nas taxas
de juros das operagbes contratadas no ambito do Programa FAT Giro Rural.
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